
Instalação de ecoponto no Jardim São Camilo.

Considerando que há episódios recorrentes de descarte irregular de

entulho e outros resíduos em diversos pontos do bairro Jardim São Camilo;

Considerando que essa demanda já foi explicitada por moradores da

região,  que  solicitam  um  espaço  adequado  e  acessível  para  o  descarte  correto  de

materiais;

Considerando que o bairro  Jardim São Camilo é  uma das regiões

mais vulneráveis do município de Jundiaí, com necessidade de medidas que promovam a

qualidade de vida e o bem-estar da população local; 

Considerando que a instalação de um Ecoponto traria uma solução

eficaz para o problema do descarte irregular, contribuindo para a preservação ambiental e

para a limpeza urbana, 

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para instalação de ecoponto no Jardim São Camilo.

Sala das Sessões, em 01 de abril de 2025.
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 4F14-F96D-0258-8A98
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